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ATA Nº 6 

 
Procedimento concursal para ocupação de 15 postos de trabalho, na carreira e categoria de Inspetor da 

carreira especial de inspeção da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), na 

modalidade de nomeação definitiva, circunscrito a trabalhadores com vínculo de emprego público 

previamente constituído, que reúnam os requisitos exigidos para a integração na carreira especial de 

inspeção da ASAE.  

 

 
1. Aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, pelas 10h00, reuniu o júri do procedimento 

concursal, por videoconferência (Teams), para preenchimento de quinze postos de trabalho na carreira 

especial de inspeção, aberto por despacho de 4 de março de 2022, do Inspetor-Geral da Autoridade de 

Segurança Alimentar e Económica, de acordo com o Aviso n.º 7040/2022, publicação no Diário da 

República, 2.ª Série, n.º 69/2022 de 07 de abril de 2022, e na Bolsa de Emprego Público, Código de Oferta 

n.º OE202204/0185 de 11 de março de 2022.  

Na presente reunião compareceu o Doutor João José Rodrigues Afonso, Inspetor-Diretor da Unidade 

Regional do Norte, na qualidade de presidente do júri, o Dr. Paulo Jorge Cunha, Inspetor-Chefe da Unidade 

Regional Norte UO II - Barcelos, 1º vogal suplente, e a Dr.ª Margarida Alexandra Paulo de Sousa, Técnica 

Superior de Recursos Humanos, na qualidade de 2ª vogal efetiva.  

2. A reunião teve a seguinte ordem de trabalhos: 

2.1. Reanálise de duas candidaturas a concurso, e consequente exclusão dos candidatos, nos demais 

termos legais. 

2.2. Elaboração do projeto de lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, e da lista de 

candidatos eliminados por falta de comparência ao 2.º método de avaliação – Entrevista Profissional de 

Seleção. 

3. De acordo com o primeiro ponto da ordem de trabalhos, reanalisadas as candidaturas dos candidatos 

submetidos aos dois métodos de seleção, Prova de Conhecimentos e Entrevista Profissional de Seleção, o 

júri verificou que o candidato Bruno Filipe Rodrigues Lameirão (processo DGRH/PROC/562238/2022) não 

era possuidor, à data da abertura do concurso, de um dos requisitos especiais de admissão previstos no 

ponto 13.2. do Aviso de abertura do procedimento concursal publicado no sítio da internet da Bolsa de 

Emprego Público com o Código da Oferta OE202204/0185, designadamente, não possuir a habilitação 
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mínima de licenciatura, de acordo com o n.º 2, alínea b), do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 74/2018, de 21 

de setembro. Face ao exposto, o júri deliberou, por unanimidade, excluir o candidato do presente 

procedimento concursal, relevando o lapso agora detetado. 

4. De igual forma, o júri verificou que o candidato Paulo Jorge Azevedo da Silva (processo 

DGRH/PROC/561745/2022), não reunia um dos requisitos especiais de admissão previstos no ponto 13.2. 

do Aviso de abertura do procedimento concursal publicado no sítio da internet da Bolsa de Emprego 

Público com o Código da Oferta OE202204/0185, designadamente, não ter, à data de abertura do 

concurso, idade superior a 40 anos (Cfr. n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 74/2018, de 21 de setembro). 

Face ao exposto, o júri deliberou, por unanimidade, excluir o candidato do presente procedimento 

concursal, relevando o lapso agora detetado. 

5. Relativamente ao segundo ponto da ordem de trabalhos, terminada a aplicação dos métodos de seleção 

e face às classificações finais obtidas na Prova de Conhecimentos bem como na Entrevista Profissional de 

Seleção, o júri deliberou proceder à elaboração do projeto de lista unitária de ordenação final dos 

candidatos aprovados, que integra a presente ata, bem como a lista dos candidatos que foram eliminados 

por falta de comparência ao 2.º método de seleção – Entrevista Profissional de Seleção. 

6. O júri deliberou ainda, no âmbito do exercício do direito de participação e nos termos do n.º 1 do artigo 

28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, notificar os interessados por anúncio em Diário da 

República, conforme decorre do disposto no artigo 10.º, alínea d), da referida Portaria, conjugado com o 

artigo 112.º, n.º 1, alínea e), do Código de Procedimento Administrativo (CPA), podendo os candidatos 

excluídos, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do dia seguinte ao da publicação em Diário da República, 

exercer o direito de audiência prévia, nos termos dos artigos 121.º e 122.º do CPA, mediante a utilização 

do formulário tipo, disponível na página eletrónica da ASAE, em www.asae.gov.pt, o qual deve ser 

remetido exclusivamente por e-mail para concursos.rh@asae.pt, até ao último dia de prazo 

supramencionado. 

7. O júri deliberou, por último, afixar em local público (sede da ASAE) e publicitar igualmente na página 

eletrónica da entidade responsável pelo presente procedimento concursal, a presente ata. 

8. Nesta conformidade, o projeto de lista de ordenação final ficou constituída da seguinte forma: 
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PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PARA RECRUTAMENTO DE 15 INSPETORES 

Aviso n.º 7040/2022, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 69/2022 de 07 de abril de 2022 

Oferta BEP OE202204/0185 de 11 de março de 2022 

 

Lista provisória de ordenação final dos candidatos aprovados 

 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 
Prova de 

conhecimentos 

Entrevista 
profissional de 

seleção 
Classificação final 

Critérios em 
situação de 

igualdade de 
classificação 

final 

1º João Luís Bentes Franco Baptista 16,00 20,00 17,20   

2º Pedro Miguel Santos Cortesão 17,60 16,00 17,12   

3º Pedro Miguel Santos Alexandre 17,20 16,00 16,84   

4º Nelson Armando Meireles Pimenta  17,60 15,00 16,82 b) 

5º Mauro Alexandre da Costa Eduardo 17,60 15,00 16,82   

6º Orlando Miguel Lourenço Salgueiro 18,40 13,00 16,78   

7º Roberto Paulo Raimundo Malanho 16,00 18,00 16,60   

8º Lilia Almerinda Martins Barbosa de 
Oliveira 

16,80 16,00 16,56   

9º David Viçoso Lourenço Félix Luís 17,20 15,00 16,54 d) 

10º André Filipe Pereira Cardoso 17,20 15,00 16,54   

11º Marta Isabel Caramelo Ramos 15,60 18,00 16,32 a) 

12º Ana Cristina Sá Oliveira 15,60 18,00 16,32   

13º Vânia Marisa Gonçalves Canhoto 16,40 16,00 16,28   

14º Marta Alexandra Ferreira Araújo 15,20 18,00 16,04   

15º Diana Raquel Fernandes Correia 12,80 19,00 14,66 d) 

16º Maria Pacheco Pereira 15,60 17,00 16,02 b) 

17º Vanessa Alexandra Nunes Patrício 15,60 17,00 16,02   

18º Sophia Isabel Pereira Leirinha 16,40 15,00 15,98 b) 

19º Ana Rita da Rocha Oliveira 16,40 15,00 15,98 b) 

20º Hugo Filipe Rêgo dos Santos 16,40 15,00 15,98   

21º Carla Sofia Mendes Pereira 16,80 14,00 15,96 a), b) 
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22º Tânia Sofia Bernardo da Graça 16,80 14,00 15,96 a) 

23º Pedro Miguel Santana Bragança 16,80 14,00 15,96 b) 

24º Marcos André Lucas da Silva 16,80 14,00 15,96   

25º Miguel Augusto Vieira Rodrigues 15,20 17,00 15,74 b) 

26º Nuno Miguel da Silva Lopes  15,20 17,00 15,74   

27º João Paulo Ferreira Dias 15,60 16,00 15,72 b) 

28º Armando José Gonçalves Antunes 15,60 16,00 15,72   

29º Melany Gomes Suzano 16,00 15,00 15,70 a) 

30º Marisela Maria Rodrigues de Sousa 16,00 15,00 15,70   

31º Ricardo Jorge da Silva Guimarães 14,00 19,00 15,50   

32º Diogo Tomé lopes Frazão 14,40 18,00 15,48   

33º Teresa Raquel Coelho de Castro 14,80 17,00 15,46   

34º Marlene Antunes Cruz Dias 15,20 16,00 15,44   

35º Tiago Alexandre Gouveia Gertrudes 13,60 19,00 15,22   

36º Sara Filipa Gregório Silvestre  14,00 18,00 15,20 b) 

37º Hugo Miguel Regueira Coelho 
Carreira 

14,00 18,00 15,20   

38º Beatriz Pereira Santos 14,40 17,00 15,18   

39º Diogo Rafael Gonçalves Ferreira  14,80 16,00 15,16 b) 

40º Ana Luísa da Silva Dias 14,80 16,00 15,16   

41º Tiago Filipe Lopes da Silva 15,20 15,00 15,14   

42º Thatiane Fontão da Rocha 15,60 14,00 15,12 b) 

43º Carlos Manuel de Figueiredo e Silva 15,60 14,00 15,12 b) 

44º Augusto Diogo Romão da Cruz 15,60 14,00 15,12   

45º Bruno Filipe Rodrigues Lameirão 15,60 14,00 15,12 e) 

46º Pedro Gonçalo Ruas Pires Resende 
Nogueira  

16,00 13,00 15,10   

47º Hugo Emanuel da Silva Teixeira 14,40 16,00 14,88 a) 

48º Cátia Cristina Azevedo Lopes 14,40 16,00 14,88   

49º Rita de Jesus Cipriano 14,80 15,00 14,86   

50º Carla Patrícia Correia da Silva 13,20 18,00 14,64 a) 
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51º Marta Isabel Castro Matos 13,20 18,00 14,64 b) 

52º João Bernardo Moutinho Pereira de 
Almeida  

13,20 18,00 14,64   

53º Cláudia Maria Alves Mendes 13,60 17,00 14,62   

54º Diana Sofia da Silva Encarnação 
Lopes 

14,00 16,00 14,60   

55º Inês Millet Barros 14,40 15,00 14,58 a), b) 

56º Sara Raquel de Miranda Sarilho 14,40 15,00 14,58 a), b) 

57º Ana Catarina Oliveira Alves 14,40 15,00 14,58 a) 

58º Cátia Sofia Terrinca Bernardo de 
Freitas Samouco 

14,40 15,00 14,58 b) 

59º Bernardete Luís da Silva Farinha 14,40 15,00 14,58 b) 

60º Rui Miguel Roque Pires 14,40 15,00 14,58   

61º Sara Carlota Claro Ferreira 14,80 14,00 14,56 b) 

62º Elsa Cristina Fadista Justo 14,80 14,00 14,56   

63º Yuriy Boyarskyy 15,20 13,00 14,54   

64º Daniela Patrícia Moreira da Silva 13,20 17,00 14,34 a), c) 

65º Andréa Farias Lourenço 13,20 17,00 14,34   

66º Verónica Sofia Mascarenhas da Silva 13,60 16,00 14,32 a), c) 

67º Adriana Giesteira de Sousa Oliveira 
Granja 

13,60 16,00 14,32 b) 

68º Filipe José Cardoso Oliveira 13,60 16,00 14,32 b) 

69º Claúdia Sofia Marques Elias 13,60 16,00 14,32   

70º Diana Margarida Rodrigues dos 
Santos 

14,00 15,00 14,30   

71º Pedro de Brito António 14,40 14,00 14,28   

72º Marcelo José Pinto Silva 14,80 13,00 14,26   

73º João Pedro da Costa Maciel 15,20 12,00 14,24 a) 

74º Ana Rita de Castro Campos 15,20 12,00 14,24   

75º Ana Cristiana Coelho Araújo 12,40 18,00 14,08   

76º Ana Maria Praça Fialho 12,80 17,00 14,06 b) 

77º Pedro André Lima da Silva 12,80 17,00 14,06 b) 

78º Paula Alexandra Silva Neves 12,80 17,00 14,06   
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79º João Fernando da Silva Louro 13,20 16,00 14,04 a), c) 

80º Diogo Jorge Teixeira Carvalho 13,20 16,00 14,04 b) 

81º Renata Sofia Neves e Silva 13,20 16,00 14,04 b) 

82º Vítor Hugo Silva Ribeiro 13,20 16,00 14,04   

83º Nuno do Carmo Silva Alves 13,60 15,00 14,02 a), c) 

84º Juan Carlos Fernandes Vieira 13,60 15,00 14,02 b) 

85º Joana Filipa Oliveira da Silva Sousa  13,60 15,00 14,02   

86º Isa Rafaela dos Santos Ferreira 14,00 14,00 14,00 b) 

87º José Manuel Casimiro Nunes 14,00 14,00 14,00   

88º Luís Carlos Ramos Branquinho 14,40 13,00 13,98 c) 

89º Luís Filipe Malta Teixeira  14,40 13,00 13,98   

90º Susana Margarida Fonseca Oliveira 15,60 10,00 13,92   

91º Paulo Jorge Azevedo da Silva 12,00 18,00 13,80 f) 

92º Patrícia Alexandra Dias Mateus  12,40 17,00 13,78 b) 

93º Pedro Manuel Marques Mourão  12,40 17,00 13,78   

94º Ana Neves Ramos 12,80 16,00 13,76 a) 

95º Marisa Isabel Fileno Anastácio 12,80 16,00 13,76 b) 

96º Emanuel Arcanjo de Sousa Novo 12,80 16,00 13,76 b) 

97º Nuno Alexandre Madeira Cavaco  12,80 16,00 13,76   

98º Ana Mafalda Almeida Custódio 13,60 14,00 13,72   

99º Nuno Manuel Dias Novais  11,60 18,00 13,52   

100º Andreína Sofia Nunes da Silva 12,00 17,00 13,50   

101º Mafalda Teixeira Alves  12,80 15,00 13,46 a), b) 

102º Mariana Baptista de Sá 12,80 15,00 13,46 a) 

103º Stephanie Dias Gonçalves 12,80 15,00 13,46 b) 

104º Tiago Beatriz de Oliveira  12,80 15,00 13,46   

105º André Filipe Américo Caeiro 13,20 14,00 13,44 b) 

106º Hugo André Magalhães Vilares 13,20 14,00 13,44 b) 

107º Cláudio Miguel Teixeira Nunes 13,20 14,00 13,44 b) 

108º Ana Rute Inácio Ribeiro 13,20 14,00 13,44   
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109º Fábio Jorge Pinão 13,60 13,00 13,42   

110º João Pedro Santos Costa 14,40 11,00 13,38   

111º Liliana dos Santos Costa 14,80 10,00 13,36   

112º Telma Sofia Mendes Vilela 11,60 17,00 13,22   

113º Inês Abreu de Roboredo Sampaio e 
Melo  

12,00 16,00 13,20 b) 

114º Cláudio Pereira Silva 12,00 16,00 13,20 b) 

115º João Filipe Ferreira dos Santos 12,00 16,00 13,20 b) 

116º Eloísa Oliveira Vieira de Carvalho 12,00 16,00 13,20 b) 

117º Iunária de Carvalho Albuquerque 
Viegas 

12,00 16,00 13,20   

118º Margarida Andrade Sousa 12,40 15,00 13,18 a) 

119º Adriana Torres Ferreira 12,40 15,00 13,18 b) 

120º Sandrina Cardoso Ferreira 12,40 15,00 13,18   

121º Hugo José Ferreira Cordeiro 12,80 14,00 13,16   

122º Daniela Eugénia Moreira Mendes 13,60 12,00 13,12   

123º Rodrigo José Cristóvão 11,60 16,00 12,92 b) 

124º Simão Pedro Coelho Baptista 11,60 16,00 12,92 b) 

125º Adélia Denise de Castro e Silva 
Duarte de Andrade 

11,60 16,00 12,92   

126º Isaura Gomes Soares Gatinho 12,00 15,00 12,90   

127º Ana Lúcia Gaspar Laranjeira 12,40 14,00 12,88   

128º Rita Andreia Victoria dos Santos 10,80 17,00 12,66   

129º Soraia Cristina Caetano Ribeiro 11,20 16,00 12,64   

130º Joel Artur da Silva Ferreira 11,60 15,00 12,62   

131º Daniel Monteiro de Sousa 12,00 14,00 12,60 a) 

132º Liliana Cristina Gomes Alves 12,00 14,00 12,60   

133º Vasco Filipe Ferreira Coelho 13,20 11,00 12,54   

134º Miguel Albano da Costa Lopes 12,00 13,00 12,30   

135º Marta Isabel Ferreira Pereira Gomes 10,00 17,00 12,10   

136º Sandra Valente Esteves 10,80 14,00 11,76 a) 

137º Pedro José Belo Ribeiro 10,80 14,00 11,76   
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LEGENDA – Critérios em situação de igualdade de classificação final: 

 

a) Candidato com maior grau de habilitação (Cfr. artigo 40.º, n. º 7, alínea a), da Portaria n. º 125-

A/2019, de 30 de abril, na sua redação atual, por força do artigo 27.º do mesmo diploma legal. 

 

b) Candidato com menor idade relativamente ao candidato subsequente (Cfr. artigo 40.º, n. º 7, 

alínea b), da Portaria n. º 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redação atual, por força do artigo 

27.º do mesmo diploma legal). 
 

 

c) Preferência ao abrigo do artigo 26.º, n. º 3, do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço 

Militar nos Diferentes Regimes de Contrato e no Regime de Voluntariado, aprovado pelo Decreto-

Lei n. º 76/2018, de 11 de outubro, por força do artigo 27.º da Portaria n. º 125-A/2019, de 30 de 

abril, na sua redação atual. 

 

d) Preferência ao abrigo do artigo 26.º, n. º 2, alínea i), do Regulamento de Incentivos à Prestação 

de Serviço Militar nos Diferentes Regimes de Contrato e no Regime de Voluntariado, aprovado 

pelo Decreto-Lei n. º 76/2018, de 11 de outubro, por força do artigo 27.º da Portaria n. º 125-

A/2019, de 30 de abril, na sua redação atual. 
 

 

e) Candidato excluído por não reunir, à data da abertura do concurso, os requisitos especiais de 

admissão previstos no ponto 13.2. do Aviso de abertura do procedimento concursal publicado no 

sítio da internet da Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta OE202204/0185, 

designadamente, não possuir a habilitação mínima de licenciatura, de acordo com o n. º 2, alínea 

b), do artigo 4.º do Decreto-Lei n. º 74/2018, de 21 de setembro. 

 

f) Candidato excluído por ter idade superior a 40 anos à data da abertura do concurso (Cfr. n. º 3 do 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 74/2018, de 21 de setembro, e ponto 13.2. do Aviso de abertura do 

procedimento concursal publicado no sítio da internet da Bolsa de Emprego Público com o Código 

da Oferta OE202204/0185).  
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Lista dos candidatos eliminados por terem faltado ao segundo método obrigatório de seleção 

(Cfr. artigo 9.º, n.º 9, da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redação atual) 
 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 
Prova de 

conhecimentos 

Entrevista 
profissional de 

seleção 

Valter Manuel Ferreira Gonçalves 14,40 FALTOU 

Pedro Ricardo Monteiro de Oliveira 14,00 FALTOU 

Andreia Pato da Silva 13,60 FALTOU 

Tiago André Caiado da Fonseca 15,20 FALTOU 

Luís Miguel Machado do Vale 13,20 FALTOU 

Carlos Francisco Santos Gaspar 12,80 FALTOU 

Hugo Miguel das Dores Soudo 12,80 FALTOU 

Nuno Miguel Silva Ferreira 12,80 FALTOU 

Sandra Fernandes Gomes 12,80 FALTOU 

Joana Margarida Raio Esperanço 12,40 FALTOU 

Luis André de Ferreira Brito 12,40 FALTOU 

Andreia Filipa Bastos de Pinho 12,00 FALTOU 

Tatiana Bento Mascarenhas 14,00 FALTOU 

Mário João Prata da Silva Dias 12,00 FALTOU 

Hugo Filipe Oliveira Gonçalves 11,60 FALTOU 

Sara Alexandra Cortinhas Pinto 11,20 FALTOU 

Fábio Daniel Fernandes Silva 10,40 FALTOU 

Liliana da Assunção Magalhães Alves 9,60 FALTOU 
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9. Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a sessão, da qual se lavrou a presente ata, que vai 

ser assinada pelos elementos do júri. 

 

O Presidente do Júri 

 

 

 

 

 

(João José Rodrigues Afonso) 

 

 

O 1º Vogal Suplente 

 

 

 

 

 

(Paulo Jorge Cunha) 

 

 

O 2º Vogal Efetivo 

 

 

 

 

 

(Margarida Paulo de Sousa) 
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